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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTAna, Cgarut por meio do Agente de Contratação,

realizará Dispensà Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAT POR LOTE' na

hipótese do ait.75, inciso Il, nos termos da Lei nq 14.133, de 1q de abril de 2021,e demais legislações.

1. OBIETO DACONTRATAÇÃODIRETA
1.L. Contratação de empresa especializada para a Prestação dos Serviços de Manutenção, lnstalação,
Limpeza e Recarga de Gás de sistemas de ar-condicionado, para atender as demandas do Poder Legislativo
Municipal de Amontada, conforme quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos,

z. pARTrcrPAçÃo NA DISPENSA ELETRôNICA
2.L. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema Licita Mais

Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://licitarrraisbrasil.com.br/.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e operacionalizaçáo.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
2.4, Não poderão pafticipar desta dispensa os fornecedoresl
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu[sJ anexo(sJ;
2.4,2. Estrângeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
2.4.6. Fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
2.4.7. Aquele que mantenha ünculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro
de L976, concorrendo entre si;
2.4.9. Fornecedor que, nos 5 fcinco) anos anteriores à divulgação do aüso, tenha sido condenada
iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.4.L0. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.LL. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;
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DATADASESSÃO: 13/04/2026
HORÁRIO DAABERTURA: 8h30min
PLATAFORMA DA DISPUTA:

TEMPO DE DISPUTA
02 fduas) horas, contadas a partir do início da etapa de disputa na

MODO DE DISPUTA Aberto

rl O

httns : / /licitamaisbrasil.com.br/

plataforma.
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2.4.r2 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

L1-fl:rTi.Ii,H:':X'#ffrção de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art' 16 da Lei

;:i1'i'./"1h" permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a eras os benefícios previstos

para as microempres* u u*p.urri d" p"q,."no ioJ" q,ánao elas atenderem ao disposto no art' 34 da Lei

nn 1t.488, de 15 de junho de 2007'

3. INGRESSO NA DI§PENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAT

3.1. O ingresso a, forná.J* na disputa a, airp"n* eletrônica se dará com o cadastramento de sua

5;o.r".'ijil:3:,;xXtiffi1*.rTjl"fr" a divurgação do. aviso de conrratação direra, encaminhará,

exclusivamente por meio do sistema de nisfe"nsa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado,amarcadoproduto,quandofo.oJ*to,eopreço,atéádataeohorárioestabelecidospara
abertura do Procedimento.
3.3. A proposta t"muã*-a.uerá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos parâ

atendimento dos direitos trabalhistas ,rr"gurrdo, na Constituição Federal, nas leís trabalhistas' nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas' , .

3.4. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, em especial o preço' vinculam a contratada'

3.5. Nos valores pr";;"i;. 
"rtr.ão 

inclusos todos os custos operacionais' encargos previdenciários'

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não úe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração' sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3.7. Se o regime trinuiaii" da empiesa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis' a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.
3,8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pâgamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

3.9. A apresenteção das propostas implica obigatoriedade do ,cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o quu dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos ,"ui termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

3.10. Uma vez enüada á proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá'la, substituí-la ou

modificá-la;
3,11.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3,11.1.eue inexistem fatos impediüvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
3.11.2.eue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arÍs. 42 a 49' A assinalação do campo
,,não,,, nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido

preüsto na Lei complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa;
3.11.3.eue esiá ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;
3.11.4.eue assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;
3.11.S.eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Preüdência Social, de que trata o arL 93 da Lei nq 8.2L3l91,.

3.1L.6.eue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, ,rlro -"no., a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição.
3.12.Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, conforme o caso'
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3.13J"ita essa opção os Íànc"s serão enviados automaücamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aüso,
3,14,Sem prejuízo do disposto ecimâ, os lances poderão ser enüados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aüso de Contratação Direta;
3.15.0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.16.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aúso.
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4. FASEDETANCES
4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso,
4.2. Iniciada a etapa competiüva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
+.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
4.5, O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta,
4.6. A intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um
centavo).
4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.9' Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.L7, A encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. IULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por Lote, observadas as exigências
contidas neste Aüso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto,
5'2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipuladó prr, ,
contretação,
5.3' No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.
5.4. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao esümado pela Administração,
5:5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitâda a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificádo em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5'6' Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
Dispensa Eletrônica.
5.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se
necessário, de documentos complementares.
5.8' O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 fsessental dias, a contar da data de sua
apresentação após os lances,
5.9. Será desclassificada a proposta que:
5.9.1. ContivervÍcios insanáveis;
5.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aüso ou em seus anexos;N
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5.9,3. Apresentar Preços inexequíveis ou Permanecerem aclma do preço máximo definido Para a

contratação;
5.9.4. Não for demonstrada a exequibilidade da proposta, quando exigida pela Administração'

5.9.5. Apresentar desconformidaàe com quaisquei outras exigências deste aüso ou seus anexos' desde

que insanável.
S.10. Considerar-se-á inexequível a proposta ou o menor lance quando o fornecedor não comprovar

que possui ou possuirá.u.urrá, suficientes para executar, de forma satisfatória, o objeto da contratação,

notadamente quando:
5.10.1, For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentar preços globais ou

unitários simbólicos, irrisóiios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o Aviso de Contratação Direta não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais ou instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele ránuncie expressamente a parcela ou à totalidade da remuneração;

l.f ó.2. Apresentar valores na planilha de custos inferiores àqueles fixados em instrumentos normativos

de caráter o-brigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

S,11. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta, ou sempre que a Administração entender

necessário, será exigida da licitante a comprovação de exequibilidade, nos termos do art. 59, § 2s, da Lei ns

L4.133/2021,, mediante demonstração áb1"tirra da üabilidade econômico-financeira da execução do

obieto pelo valor ofertado.
5.11.1. A comprovação de exequibilidade deverá conter, no mínimo:

S.11.1.1. Planilha de composição de custos e formação de preços, com discriminação dos custos diretos e

indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e margem de Iucro;

5.1,1,.L.2. Memória de cálculo dos valores apresentados, com Índicação das bases, índices, percentuais e

parâmetros utilizados;
3.ff.f.S. Declaração formal de exequibilidade, assinada pelo representante legal da licitante, atestando

que o valor proposto é suficiente para a execução integral do obieto'
5.12. A Administração poderá, mediante diligência, solicitar documentos complementares que

comprovem a consistência dos custos informados, tais como contratos de fornecimento, notas fiscais,

faturas, demonstrativos contábeis, folhas de pagamento ou outros elementos pertinentes à formação do

preço.
5.13. Erros no preenchimento da planilha de custos não consütuem, por si sós, motivo para a

desclassificaçáo da proposta, podendo a planilha ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haia maioração do preço ofertado.
5.13.1.0 ajuste de que trata este item limitar-se-á à correção de erros ou falhas que não alterem a
substância da proposta nem modifiquem seu valor global.
5.L4. Considera-se erro passível de correção, para os fins deste item, a indicação de recolhimento de
tributos e contribuições pelo regime do Simples Nacional quando tal regime não for aplicável ao licitante.
5.L5. Para fins de análise da proposta quanto ao atendimento das especificações do objeto, poderá ser
solicitada manifestação técnica do setor requisitante ou da área especializada,
5.16. Caso a proposta ou o lance vencedor seja desclassificado, será examinada a proposta ou o lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5,17. Havendo necessidade, a sessão poderá ser suspensa, sendo informada no sistema ("chat") a nova
data e horário para sua continuidade.
5.18. Encerrada a fase de aceitação da proposta, terá início a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aüso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO
6.L. Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação, apresentando
os documentos abaixo dentro do prazo de 02 (duas] horas:
6.1.1. Habilitação furídica:
6.1.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
6.L.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva consolidação
em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por ações,
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
6.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
6.1.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa furídica (CNPD;
6,1.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicflio ou sede do licitante; 
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6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e MuniciPal do domicílio ou sede da

licitante;
6,1.2.4. prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ' FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

6.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

6.1.3. Qualificação Econômico'Financeira;
6.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 fdoisJ últimos exercícios sociais, já

exigíveis apreientados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

pocl"endo ser atualizados por ÍndÍces oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses da data de

ãpresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por profissional contábil

registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e.f.S.f.f. As empresas criãdas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura'
6.L.3,L,2, Ós documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constÍtuída há menos de Z (dois) anos.

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.1.4. Qualificação Técnica:
6.1.4.1. Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.
6.L.4.2. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente da licitante'
6,L.+.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram executados os serviços, desde que solicitado no
certame pelo Agente de Contratação.
6.1,.4.4. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREAJ ou no Conselho

Federal dos Técnicos Industriais [CFT), da seção correspondente à sede da licitante, compatível com o
objeto licitado e em plena validade, tanto da empresa licitante quanto de seu[s] responsável[is) técnico(s).
6.1.+.5. O ünculo do profissional indicado com a licitante deverá ser comprovado, na fase de habilitação,
por meio de um dos seguintes documentos;
6.1.4.1.1. Sócio: cópia do contrato social ou CCMEI;
6.L.4.t.2. Empregado: cópia da CTPS ou da Ficha/Liwo de Registro de Empregados.
6.1.4.L.3. Prestador de Serviço: contrato de prestação de serviços vigente na data de abertura do
certame.
6.1.5. Exige-se ainda:
6.1.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
6.L.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.1.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7", inciso XXXIII da CF/88;
6,1.5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pafticipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
geral da União [w"ww.Lortaldatransparencia.gov.br/ceis];
6,1.5.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de fustiça [www.cni.jus.br/irnprobidade adnr/consultar reqr"rerido.php) ;

6.1.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.L.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa furídica do TCU (https://certidoesapl.apps.tcu.gov,br/) .

6.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.4?9, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socielários, linhas de fornecimento /
similares, dentre outros; ffi,\
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6.t.9. o
6.1.10. C,

[ornecedor será convocado Para manifestação preüamente à sua desclassificação'

onstatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.
6,t.1L. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada a

documentação exigida no item 6.1.

6.l.LZ. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares, necessários a

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-'ios, em formato digital, após solicitaçáo da Administração, sob pena de

inabilitação.
6,1.13, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-'íos, em formato digital, após solicitaçáo da Administração, sob pena de

inabilitação.
6.1.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneffcios do tratamento díferenciado previstos na Lái Complementar n. !23, de 2006, estará dispensado

(aJ da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e [b) da apresentação do

àá"rçà paffimonial e das demonstrações contábeis dos últimos exercícios exigíveis'

6.1.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade'
6.1.16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar suâ habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.
6.L.tZ. úa hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do obieto e as condições de habilitação,

6.1.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.2. Observações Gerais:
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

dàcumentô digital ou quando a lei expressamente o exigir. [lN ne 3/2018, art 4e, §1e, e art. 6s, §4e).

6.2,2. É, de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema Licita

Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.
6.2,3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
6.2,4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.2,5. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao

licitante vencedor.
6.2.6. As documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a subsütuição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
6.2.8.1,. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.2.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
6.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
6.2.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital;
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6.2.lt.Acomprovação de regularidade
porte somente será exigida para efeito

[Art. Ao do Decreto Ns 8.538/2015].
de contratação, e não como condição para participação na licitação

7. DOS ESCIITRECIMENTOS
7.L. Até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da data fixada para a abertura da fase de lances, qualquer
pessoa físÍca ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos relativos a este instrumento convocatório. O

direito de solicitar esclarecimentos será extinto para quem não o fizer dentro do prazo estabelecido, e

qualquer solicitação fora deste período não terá efeito.
7.2. A solicitação de esclarecimentos não terá efeito suspensivo, salvo nos casos em que houver
solicitação de alteração substancial no objeto.
7.3. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos enviadas eletronicamente por meio da Licita
Mais Brasil [https: //licitamaisbrasil,com.brl.)
7.4. As respostas da Câmara Municipal deAmontada serão disponibilizadas a todos os interessados na
Licita Mais Brasil.
7.5. Quaisquer modificações neste aviso serão divulgadas da mesma forma que o texto original, exceto
quando a alteração não afetar substancialmente a formulação das propostas.

8. CONTRATAçÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 fdoisJ dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso fNota de
Empenho/Carta ContratolAutorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
8.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei na 14.133,de202I;
8.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às preüsões contidas no Aüso de Contratação Direta e
seus anexos;
8.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei ne 14.133 f 2t e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.4. O prazo de ügência da contratação será até 3l/1212O26, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogado;
8.5' Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a ügência do contrato.

e. SANçÔES
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133 , de 2021:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1".3. Dar causa à inexecução total do contrato;
9.L.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9'1'5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9'1.7 ' Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obJeto da licitação sem motivo justificado;
9'1.8' Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dáclaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
9.1.9' Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9'1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.1L.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.L2.Praticar ato Iesivo previsto no arL 5q da Lei ns L2,946, de 1e de agosto de 2013.
9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou o conluio
entre fornecedores, em qualquer fase da contratação, inclusive após o encerramento da fase de lances.

fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
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9.3. Consideram-se igualmente como comportamento inidôneo as condutas üpificadas nos arts' 337-

337 -1, 337 -L e 337 -O do Código Penal'
g,4. O fornecedor que cometãr qualquer das infrações preüstas no item g,Lficarásujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.4.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.4,2. Multa d.e até 20o/o [vinte por centoJ sobre o valor estimado do item ou do contrato prejudicado;

9,4.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito do respectivo ente federativo, pelo prazo de até 3
(trêsJ anos;
9.4.4. Declara ção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 ftrêsJ anos e máximo de 6 (seisJ anos.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.5.1. A natureza e a gravidade da infração;
9.5.2. As circunstâncias do caso concreto;
9.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.5.5. A existência ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável,
9.6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, a diferença será descontada da garantia
prestada ou cobrada iudicialmente.
9.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.8. Havendo indícios de prática de ato lesivo tipificado na Lei nq 72,846/201,3, os autos serão remetidos
à autoridade competente para instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas será precedida de processo administraüvo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei ne 14.L33/2027 e, subsidiariamente, da
Leins 9.784/1999.

10. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

10.1. O procedimento será divulgado no site institucional da Câmara Municipal de Amontada e na
piataforma Licita Mais Brasil;
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassadoJ, a Administração poderá:
aJ republicar o presente Aviso de Contratação Direta, com nova data;
b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que fundamentou o valor
esümado da contratação, desde que deüdamente demonstrada a vantajosidade e â compatibilidade com
os preços de mercado, priülegiando-se, sempre que possível, os menores preços e observadas as
condições de habilitação exigidas;
c) na hipótese do subitem anterior, a contratação será formalizada mediante processo administraüvo
próprio, deüdamente motivado;
dJ fixar prazo para que os fornecedores possam promover a adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
10.3' As proüdências previstas nos subitens do item L0.1 poderão ser adotadas também na
hipótese de o procedimento restar deserto.
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aüso de Contratação Direta, deverá ser observado o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações realizadas no sistema, sendo responsável pelos
ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensageni emitidas pela
Administração ou de sua desconexão,
10'6' Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário ânteriormente estabelecido, salvo comunicação em contrário,
10'7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o enüo de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para fins de contagem de prazos e registro no sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitáção e
classificação.

K
\



CÀHÂRA TUflTCÍPÀL oE

cÂtúARA MUNtctPAL DE AMoNTAD
Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada -

cNPJ N' 06.582.555/000í-75' CGF N' 06.920.41 7-9
Fone: (88) 3636-1í77 I Fax: (88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmamontada@gmail.comAMONTADA

10.9. As normas disciplinadoras deste Aüso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não
sendo a Administração, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Aviso,
10.12.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
70.73.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual.

Amontada - CE,,07 de abril de 2026.

laloluo Uuts lttutrn»
Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação


